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10  PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS 

Aplica-se às demais edificações, exceto comerciais (Grupo C), 

industriais (Grupo I) e depósitos (Grupo J). 

10.1  Para fins de arranjo da área de acantonamento, posição 

dos exaustores naturais e outros parâmetros para previsão dos 

equipamentos, devem ser atendidos os itens 9.1 a 9.8, 

constantes da Parte 3 desta IT. 

10.2  Parâmetros de dimensionamento 

10.2.1  Para obter a área de extração de fumaça a ser prevista, 

deve-se: 

10.2.1.1  A superfície útil das saídas de extração é 

determinada: 

10.2.1.1.1  pela altura de referência e a altura que se pretende 

ter livre de fumaça (dados de projeto); 

10.2.1.1.2  pela classificação obtida na Tabela 7 (Anexo G); 

10.2.1.1.3  pela multiplicação da área de cada acantonamento 

pela taxa (em porcentagem) obtida na Tabela 8 (Anexo H). 

10.2.1.2  Independente da área da edificação, a área mínima a 

ser considerada para extração de fumaça deve ser de 10 m2: 

10.2.1.3  Um exemplo da utilização dos métodos descrito acima 

consta do Anexo I. 

10.2.2  Alturas superiores às encontradas na Tabela 8 

devem ser submetidas à análise em Comissão Técnica. 



 
ANEXO G 

Tabela 1: Classificação de risco para as demais ocupações 

 



 
ANEXO G 

Tabela 7: Classificação de risco para as demais ocupações (cont.) 

 



 
ANEXO G 

Tabela 7: Classificação de risco para as demais ocupações (cont.) 

 



 
ANEXO H 

Tabela 8: Taxa de porcentagem para determinação das áreas de aberturas 

 



 
ANEXO H 

Tabela 8: Taxa de porcentagem para determinação das áreas de aberturas (cont.) 

 



 
ANEXO H 

Tabela 8: Taxa de porcentagem para determinação das áreas de aberturas (cont.) 

 



 
ANEXO H 

Tabela 8: Taxa de porcentagem para determinação das áreas de aberturas (cont.) 

 



 
ANEXO H 

Tabela 8: Taxa de porcentagem para determinação das áreas de aberturas (cont.) 

 



 
ANEXO H 

Tabela 8: Taxa de porcentagem para determinação das áreas de aberturas (cont.) 
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ANEXO I 

Exemplo de aplicação 

 

1 Cálculo do controle de fumaça de um teatro. 

1.1 Características: 

• atividade – TEATRO 

• dimensões – 100 m x 60 m x 8 m 

• portas de acesso – 2 portões com áreas de 8 m2 cada e 8 portas com 2 m2 cada, nas paredes maiores. 

2 Resolução. 

2.1 Geral: 

• área total do teatro: 

 S = 100 x 60 = 6000 m2 

• os acantonamentos centrais de fumaça devem ter áreas compreendidas entre 1000 a 1600 m2 e 
dimensões lineares inferiores a 60 m. 

• pode adaptar-se a criação de 5 acantonamentos com uma área aproximada de 1200 m2 cada (20 m 
x 60 m). 

 

2.2 Para extração de fumaça natural: 

• a altura de referência H será de 8 m; 

• a zona livre de fumaça terá uma altura de 4 m, o que impõe a instalação de painéis de 
acantonamento com 4 m de altura. 

• pela Tabela 7 e em função da atividade exercida: 

- TEATRO – F5 – Classe 2; 

• da Tabela 8 e de acordo com H = 8 e H’ = 4 m 

– Classe 2 – para teatro, com % de abertura de 0,33. 

• A superfície útil de exaustão deve ser de: 

- para cada acantonamento: 

1200x 0,33 = 3,96 m2 

100 

Obs.: deverá observar a área mínima de extração natural conforme item 10.2.1.2 desta IT, ou seja, no 
exemplo, a área mínima a ser adotada é de 10 m2. 

 


